
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N.o 2912025

Responsável peja demanda: Angelita Kava, Cargo: Contadora.

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de etiquetas patrimoniais para a
Câmara Municipal de Teixeira Soares-PR, conforme condições, quantidades e demais exigências a
serem estabelecidas no Termo de Referência a ser apresentado.

Justificativa da necessidade: a aquisição das etiquetas se faz necessária para a identificação dos bens
permanentes que são patrimônio desta Câmara Municipal permitindo um melhor controle dos bens
móveis adquiridos. A aquisição de cem unidades é suficiente para etiquetar os bens a serem ,
adquiridos nos próximos anos.

Teixeira Soares/PR, 15 de setembro de 2025.

~,

Assinatura do responsável pela formalização da demanda.

Venho por meio deste solicitar ao Presidente da Câmara Municipal autorização para abertura de

procedimento licitatório de compra direta - dispensa - para contratação de empresa para fornecer/prestar o

objeto acima



"
Recebi.

À Senhora Contadora para parecer orçamentário e fiNaneeirtneferente a sua solicitação retroo
I' ~II 'Teixeira Soares/PR, 15 de setembro de 2025.

'nê4r:cida Ferreira.
Presidente da Câmara Municipal. , I
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PARECER ORÇAMENTÁRIO E FlNANCEmO

OBJETO: Aquisição de etiquetas patrimoniais para a CâmaraMunicipal.

VALOR ESTIMADO~Até R$ 62.725,59..

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: MATERIALDE CONSUMO
Saldo da atuaIda dotação para o exercício 2025 - R$ 29.370,40
Saldo Financeiro disponível- R$.539.222,29.

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida.

Teixeira SoaresIPR, 16 de setembro de 2025.

(/jj)
Angelita Kava
Contadora
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Encaminho à Procuradora Jurídica para:

I - se manifestar se na contratação / aquisição do objeto da Demanda n.º 29/2025 há

necessidade de se formalizar o Estudo Técnico Preliminar (ETP),a Análise de Riscos e o Termo de

Referência (TR);e,

11- informar qual o procedimento (licitatório) a ser adotado.

Teixeira Soares/PR,16 de setembro de 2025.

liléS#rda Ferrei ra,
Presidente da CâmaraMunicipal.
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I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por se tratar de contratação direta, mas de se exigir a confecção do Termo de Referência,

por este documento conter os requisitos da con.trataçãodo objeto.

II- Trata-se de contratação por dispensa de licitação.

Teixeira Soares/PR, 16de setembro de 2025.

Procuradora Jurídica
OABlPR n." 74.289



DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da Procuradora Jurídica, decido, portanto, pela dispensa

do EstudoTécnico Preliminar (ETP)e análise de riscos neste processode contratação.

Autorizo a abertura do procedimento de dispensa de contratação de empresa

especializada para confecção de etiquetas patrimoniais para a Câmara Municipal de Teixeira Soares-PR,

tendo em vista a sua justificativa e a existência de dotação orçamentária.

Para isso, solicito ao servidor designado no art. v~da Portaria n.!! 49/2025 da Câmara

Municipal que inicie o procedimento para a contratação mencionada nasseguintes etapas:

I - confecção do Termo de Referência da contratação, nos termos do permissivo

constante no inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n.!! 1.842/2023, aplicado à esta CâmaraMunicipal

devido a Resoluçãon.!! 13/2023;

II - após, finalizado o Termo de Referência, este deve ser analisado pela Procuradora

Jurídica no aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e

moralidade da contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108 do Decreto Municipal n.!!

1.842/2023;

III - após a análise do item anterior, o Termo de Referência deverá ser encaminhado a

este Presidente da CâmaraMunicipal para suaaprovação;

IV - após o item III deste despacho, deverá ser encaminhado ao Agente de Contratação

para pesquisa de preços entre, no mínimo, 3 (três) empresas do ramo, mediante solicitação formal de

cotação, concomitante a divulgação de aviso no sítio eletrôníco oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, do Termo de Referência do objeto pretendido, bem como publicação do aviso de dispensa de

licitação no diário oficial dos municípios, com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, juntamente com Modelo de Proposta Comercial, a ser

preenchido pelasempresas interessadas;

V - a pesquisa de preços diretamente com fornecedores, constante no item acima,

constituirá a estimativa da despesa do inciso II do art. 72 da Lei Federal n.!! 14.133/2023, desde que

apresentada justificativa da escolha dessesfornecedores e que não se tenha obtido os orçamentos com

maisde 6 (seis)mesesde antecedência da data da divulgação do aviso no sítio eletrônico oficial da Câmara

Municipal.

Teixeira Soares/PR,16 de setembro de 2025.

InêsAJoria Ferreira,

Presidente da CâmaraMunicipal.



TERMO DE REFERÊNCIA N.o 2012025
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 20/2025

1)OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

para confecção de etiquetas patrimoniais para a Câmara Municipal de Teixeira Soares, com fundamento no

inciso II do art. 75 da Lei Federal n," 14.133/2021, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:

.PRODUTO

ITEM NOME QUANTIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE DE
COMPLEMENTAR MEDIDA

01 Etiqueta de patrimônio 100 Material em alumínio, UNO
tamanho 50x2OxO,5mm,
impressão UV - C, cantos
arredondados, logotipo em
preto, numeradas de 101 a
200, adesivo no verso 9448

O produto deve estar com as especificações em conformidade com que foi solicitado.

Conforme este item, as especificações do produto descrito foram consideradas a solução mais adequada no

momento para uso ou melhorias das atividades da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal

n.o 14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação, tendo em vista

a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração Pública

pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista manifestação da senhora Presidente

da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do inciso VI

do art. 13 do Decreto Municipal n." 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a Resolução n,"

13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.
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3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso xxm do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

incisofida Lei Federal D.o 14.133/2021)

O produto deverá ser entregue em uma única parcela, diretamente ou por via postal no endereço: Praça

Prefeito Ovídio Ismael Gubert, 11,CEP: 84530-000, Teixeira Soares-Pk, e nas especificações solicitadas

nesse Termo de Referencia. Após entrega e fornecimento daNota Fiscal Eletrônica, será encaminhado para

liquidação e pagamento em até 5 (cinco) dias úteis.

4) cRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do incisoxxm, do art. 6.° da Lei 0.°

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e comprovação de recebimento do

produto.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicalPIX ou pagamento de boleto bancário

para o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,

principalmente no que se refere às retenções tributárias.

5) FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea "h" do incisox:xm do art.

6.° da Lei Federal n.o 14.13312021)

São critérios da escolha do fornecedor:

- a apresentação de toda documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista requerida neste Termo de Referência;

- a oferta do menor preço dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a

proposta mais vantajosa à Câmara Municipal de Teixeira Soares.

6) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF);

TI- Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social Consolidado ou sua última alteração, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual- MEL

m - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;
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IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

7) PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

Aproposta de preço deverá ser apresentada conformemodelo de proposta comercial a ser encaminhada as

empresas, sendo desconsideradas aquelas que não estiverem em consonância com as exigências deste

termo.

8)ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n." 2.185, de 18 de dezembro de

2024.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: MATERIAL DE CONSUMO.

09) DISPOSIÇÕES GERAIS

Após a fase da classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Assim, submeto o presente Termo de Referência para análise da Procuradora Jurídica para posterior

aprovação da Senhora Presidente.

Teixeira Soares/Pk, 16 de setembro de 2025.

Débora Maria Serenato,

Servidora/Secretária.



À Senhora Procuradora Jurídica para
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Parecer Jurídico prévio analisando o procedimento até este

momento, assimcomo a legalidade do Termo de Referencia.

Em16/09/2025.

Inês~icJ. Ferreira.

Presidente da CâmaraMunicipal.



PARECER JURÍDICO N.O 60/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Aquisição de lavadora de alta pressão, conforme Documento de Formulação de

Demanda n." 29/2025.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos

termos do inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal

n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas

novas regras.

Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de

licitação, como a dispensa do inciso II do artigo 75:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), nó caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veículos automotores; ('lide Desreto n° 10.922, de
~ (Vigênsia) (Vide Desreto n° 11.311, de
~ Vigênsia (Vide Decreto n° 11.871, de 2023) Vigência
Il- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), DO caso de outros serviços e compras; (Vide Desreto nO 10.922,
de 2021) (VigêBsia) (Vide Desreto BO 11.317, de
~ VigêBsia (Vide Decreto nO11.871, de 2023) Vigência

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como

exceções hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n.?

14.133/2021.

Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não

abrir certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso

concreto.

No caso específico, poderá ser dispensada a licitação, com fundamento no

art. 75, inciso II da Lei supramencionada, tendo em vista que se trata de aquisição de

serviços/materiais de valor abaixo do constante no Decreto Federal n.? 12.343, de 30 de

dezembro de 2024, que atualizou valores da Lei Federal n.? 14.133/2021, dentre as quais

as da dispensa por valor, que passou a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Frise-se que esse valor deve obedecer

aos seguintes incisos I e II:



Art. 75. É dispensável a licitação:

§ 10 Para fms de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
lo o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;
II o o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

Ademais, o processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os

aspectos de legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo

servidor responsável, tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos

necessários para a contratação do objeto no caso concreto. À Senhora Presidente da

Câmara recomendo a aprovação do Termo de Referência relativa a essa contratação.

Após a medida acima, recomendo a publicação de Aviso de Dispensa de

Licitação junto com o Termo de Referência aprovado e Modelo de Proposta Comercial

no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal para estar disponível durante o mínimo

de 3 (três) dias úteis para esta Administração obter propostas adicionais de eventuais

interessados, nos termos do § 3.° do art. 75 da Lei Federal n.? 14.13312021, além da

pesquisa entre no mínimo 3 (três) fornecedores do objeto, para obtermos contratação com

valores compatíveis com os praticados com o mercado. Ao fornecedor que atenda aos

requisitos dispostos no Termo de Referência deverá ser verificado o atendimento da

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, além se ser idônea.

Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a

deflagração do processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

Teixeira SoareslPR, 16 de setembro de 2025.
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Tendo em vista manifestação da Procuradora Jurídica, APROVOo Termo de Referência do Processode rt
Dispensade Licitação n.2 20/2025.

Após aprovação do Termo de Referênciado Processode Dispensade Licitaçãon.2 20/2025, requeiro que

procedam a numeração do documento de forma sequencial.

A partir de agora, aoAgente de Contratações para pesquisade preçosentre, no mínimo, 3 (três) empresas

do ramo, mediante solicitação formal de cotação, concomitante a divulgação de aviso no sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, do Termo de Referência do objeto pretendido, com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

juntamente com Modelo de Proposta Comercial, a ser preenchido pelasempresas interessadas.

Teixeira Soares/PR,16 de setembro de 2025.

InêsA~' Ferreira.

Presidente da CâmaraMunicipal.



EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE UCITACÃO N.o 2012025

fL. 1~
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Órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares

Modalidade de compra: Dispensa

Amparo legal: inciso II do art. 75 da Lei Federal n," 14.133/2021.

Tipo: Aviso de Contratação direta.

Data de encerramento para recebimento das propostas: 22/09/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de etiquetas patrimoniais para a Câmara
Municipal de Teixeira Soares-PR.

Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta Comercial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.pr.leg.br/.

Encaminhamento da proposta para o e-mail: cmteixeirasoares@hotmail.com

Informações e esclarecimentos: (42) 9 35050263.

Teixeira Soares, 17 de setembro de 2025.



EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Orgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares

Modalidade de compra: Amparo legal: inciso II do art. 75 Tipo: Aviso de Contratação
Dispensa da Lei Federal n," 14.133/2621. direta.

Data da publicação no site: iata de encerramento para recebimento das propostas:
17/09/2625 22/09/2625

Objeto: Conforme o que preconiza o § 3~0do art. 75 da Lei Federal n," 14.13312621e visando a seleção
de proposta mais vantajosa para a contratação, consoante Termo de Referência em anexo, toma público
a busca de propostas adicionais de eventuais interessados para: Contratação de empresa especializada
para confecção de etiquetas patrimoniais para a Câmara Municipal de Teixeira Soares-PR

Inclui-se neste Aviso os Anexos I - TERMO.DE REFERÊNCIA e fi - MODELO. DE PRo.POSTA
Co.MERCIAL.

Encaminhamento da proposta para o e-mail: cmteixeirasoares@hotmail.com

Informações e esclarecimentos: (42) 9 35656263.

Teixeira Soares, 17de setembro de 2625.

PresiJdmara Municipal



ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 2012025
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FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II 00 ART. 75 DA LEI FEDERALN.o 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

llOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA

para confecção de etiquetas patrimoniais para a Câmara Municipal de Teixeira Soares, com fundamento no

inciso II do art. 75 da Lei Federal n," 14.133/2021, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:

PRODUTO

ITEM NOME QUANTIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE DE
COMPLEMENTAR MEDIDA

01 Etiqueta de património 100 Material em alumínio, UND
tamanho 50x2OxO,5mm,
impressão UV - C, cantos
arredondados, logotipo em
preto, numeradas de 101 a

J
200, adesivo no verso 9448

O produto deve estar com as especificações em conformidade com que foi solicitado.

Conforme este item, as especificações do produto descrito foram consideradas a solução mais adequada no

momento para uso ou melhorias das atividades da CâmaraMunicipal de Teixeira Soares.

2) FUNDAMENTAÇÃO DAÇONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso xxm do arte 6.° da Lei Federal

0.° 14.1331202ll

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação, tendo em vista

a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração Pública

pelo inciso Ido art. 72 da Lei Federal n.? 14.133/2021,e tendo em vista manifestação da senhora Presidente

da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do inciso VI

do art. 13 do Decreto Municipal n." 1.842/2023, aplicado à estaCâmara Municipal devido a Resolução n,?
13/2023.
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Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de r'fl
Demanda.

3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso xxm do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso nda Lei Federal n.o14.133/2021)

O produto deverá ser entregue em uma única parcela, diretamente ou por via postal no endereço: Praça

Prefeito Ovídio Ismael Gubert, 11, CEP: 84530-000, Teixeira Soares-PR, e nas especificações solicitadas

nesse Termo de Referência. Após entrega e fornecimento da Nota Fiscal Eletrônica, será encaminhado para

liquidação e pagamento em até 5 (cinco) dias úteis.

4) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alinea "g" do inciso xxm. do arte 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e comprovação de recebimento do

produto.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPIX ou pagamento de boleto bancário

para o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,

principalmente no que se refere às retenções tributárias.

5) FORMA E CRITÉRIo DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea "h" do inciso XXIll do art.

6.° da Lei Federal n.o 14.133/2021)

São critérios da escolha do fornecedor:

- a apresentação de toda documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista requerida neste Termo de Referência;

- a oferta do menor preço dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a

proposta mais vantajosa àCâmara Municipal de Teixeira Soares.

6) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

[- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF);

n- Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social Consolidado ou sua última alteração, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;



e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEL
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1\m - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

7) PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo de proposta comercial a ser encaminhada as

empresas, sendo desconsideradas aquelas que não estiverem em consonância com as exigências deste

termo.

8) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da.Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n," 2.185, de 18 de dezembro de

2024.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: MATERIAL DE CONSUMO.

09) DISPOSIÇÕES GERAIS

Após a fase da classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Teixeira Soares/Pk, 17de setembro de 2025.

Inês~d. Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 20/2025

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO TIDO ART. 75 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

Constitui objeto do presente Termo de Referencia a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

para confecção de etiquetas patrimoniais para a Câmara Municipal de Teixeira Soares-PR, com fundamento

no inciso rr do art. 75 da Lei Federal 0.° 14.133/2021, conforme condições, quantidade e exigências

estabelecidas em anexo a este edital:

PRODUTO

•
DESCRIÇÃO •ITEM NOME QUANTIDADE UNIDADE DE
COMPLEMENTAR MEDIDA

01 Etiqueta de patrimônio 100 Material em alumínio, UND
tamanho 50x20x0,5mm,
impressão UV - C, cantos
arredondados, logotipo em
preto, numeradas de 001 a
100,adesivo no verso 9448

O produto deve estar com as especificações em conformidade com que foi solicitado.

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Termo de Referência:

ITEM NOME QUANTIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO
COMPLEMENTAR DEMEDIDA

01 Etiqueta de ]00 Material em alumínio, UNO
patrimônio tamanho 50x20x0,5mm,

impressão UV - C, cantos
arredondados, logotipo em
preto, numeradas de 001 a
100, adesivo no verso

9448



Razão social:

CNPJ:

Endereço:

Valor global da proposta:

Validade da proposta:

Informações bancárias em nome da
empresa:

Será apresentada Nota Fiscal Eletrônica para recebimento do valor dos serviços/bens,

de. de20 .

Nome, assinatura do responsável e carilllbo do CNPJ (se houver)
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no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores
esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos jlDlto a
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda. à sexta
feira. no horário das 08:00 horas as 12:00 horas e das 13:30 horas as
17:00 horas. na Rua Paranaguã, 518, em TapiIalPR ou pelo telefone
(44) 3679-1539, ou pelo e-mail: licitacao@tapira.pr.gov.bT. até 03
(três) dias úteis da abertura dos envelopes.

Tapira - PR., 16 de setembro de 2025.

RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edner Joao Peres da Silva

Código ldentificador:C7339CFE

DIVISÃO DE UCITAÇÔES
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nê. 2612024-

IDN·.2560

REF. DISPENSA N· 1512024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
SUPRIMENTO DAS DEMANDAS RECEBIDAS
PELO MUNICÍPIO

elo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE
TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato
representado pelo Prefeito Muuicipal Ronald R. L. Smarzaro, em
pleno exercício de seu mandato e funções. e a empresa APICE
PROJETOS E CONSULTORlA & ClA LTDA, já qualificada no
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Diego
Salustiano Pereira, ajustam e acordam entre si. o presente Termo
Adi~vo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRlMEIRA - DO EMBASAMENTO

O presente Termo Aditivo possui amparo Legal.na Lei Federal N°
14.133 de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua
validade para a data de 17 de janeiro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de RS 14240,00
torze mil duzentos e quarenta reais), devido a prorrogação do
de vigência do contrato de prestação de serviços por mais 04

(quatro) meses, passando seu valor contratual para a quantia de RS
11.200,00 (setenta e um mil duzentos reais).

CLÁUSULA QUARTA -.DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes dedaram o
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos teonos em que foi
lavrado, e assinam-no digitalmente na presença de duas testemunhas'" .
Tapira (PR), 17 de setembro de 2025.

RONALD R. 1- SMARZARO
Prefeito Municipal

DIEGO SALUSnANO PEREIRA
Apice Projetos e Consultoria & ClA LIDA

Publicado por:
Matbeus Sant Ana Andrade

Código Ideotificador:5C9734CB

----------------------------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXElllA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRA TAÇÁO DIRETA

INEXIqmILIDADE DE LICITAÇÃO N_O1012025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI
FEDERAL N.o 14.133, DE 01104/2021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: Participação do evento "5.0 SIMPÓSIO DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" a ser promovido pela lAGP
INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PÚBUCA LIDA, em Foz
do IguaçulPR, de 24 a 26 de setembro de 2025.
EMPRESA: lAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO
PÚBLICA LIDA
CNPJ: 32.651.451/0001-85
VALOR ESTIMADO: R$2.990,00
OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIçoS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA: 17/0912025

INIis APARECIDA FERREIIlA
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JUlianoSlucarz

Código Ideiltificador:E91 DBEDB

----~-------------------------cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N.o

19/2025

Órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares
Modalidade de compra; Dispensa.
Amparo legal: inciso D do art. 75 da Lei Federal n," 14.133/2021.
Tipo: Aviso de Contratação direta,
Data de encerramento para recebimentodas propostas: 2210912025
Objeto: Aquisição de lavadora de alta pressão para. a Câmara
Muuicipal de Teixeira Soares-PR
Observações: o "Termo de Referência:' e o "Modelo de Proposta
Comercia]" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.prJeg.br/.
Encaminhamento da proposta para o e-mail:
cmteixeirasoares@botmaiLcom
Informaçõese esclarecimentos: (42) 9 3505 0263.

Teixeira Soares, 17 de setembro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal
Publicado por:
Juliano Slucarz

Código Identificador:21881 C9E

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LJCIT AçAo N.·

20/2025

órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares
Modalidade de compra: Dispensa .
Amparo legal: inciso D do art. 75 da Lei Federal n." L4.133/2021.
Tipo: Aviso deConnatação direta.
Data de encerramento para recebimento das propostas: 2210912025
Obíeto: Con~~o. de empresa especializada para confecção de
etiquetas patrunomatS para a Câmara Municipal. de Teixeira Soares­
PR
Observações: o "Termo de Referência" e o ~M()(,ielo de Proposta
Comercial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.prJeg.brJ.
Encaminhamento da proposta para o e-mail:
cmteixeirasoares@hotmaJl,com
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Informações e esclarecimentos: (42) 9 3505 0263.
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Teixeira Soares, 17 de setembro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal

PUblicado por:
Juljano. Slucarz

Código Jdentificador:57 A2776F

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA N.- 55, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

Súmula: Concessão. de diária para os fins que
especifica.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, no. uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal n." 2.042, de 20 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1.0 Autorizar e conceder 01 (uma) diária sem pernoite no. valor
total de R$I08,65 (cento e oito reais e sessenta e cinco centavos), a
Vereadora Inês Aparecida Ferreira, devido a viagem a ser
empreendida na data de 18 de setembro de 2025 e retorno no. mesmo
d' . ndo como. origem o.Município. de Teixeira Soares e destino. o.

cípio de Irati/Paranâ, para participação. do.Encontro de Liderança
das ASCAMSUL, na Câmara Municipal de Irati, mediante
comprovações legais.
Art. 2.0 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

INÊS APARECIDA FERREIRA­
Presidente

RAFAEL DE MELLO-
1.° Secretário.

RICARDO JlIElRA GUIMAlÚES-
2.° Secretário

Publicado por:
Juliano Slucarz

<AKligoJdentificador:3A25B997

cÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA
.PORTARIA N- 01712025

ADEMm GALHARDO ROMERO, Presidente da Câmara
Municipal de Terra Boa, Estado. do.Paraná, no. uso de suas atribuições
legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1- - Nomear, a partir de 1510912025,GABRlELA CAROLlNE
BRlT A PAVANJ para o. cargo. de Assessor do Setor Assessor
Legislativo. da Câmara Municipal de Terra Boa, Estado. do.Paraná.

Art. r -Esta Portaria entra em vigor Dá data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, observadas as furmalidades
legais.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Boa, em 17 de
setembrode 2025.

ADEMIR GALHARDO ROMERO
Presidente da Câmara Municipal

Pubticado por:
Cleber Amilcar de Souza

Código Identi6cador:.952D6DA8-~-----------------_.-.-.~--
FUNDODE PREvmtNCIA MUNICIPAL

DECR&TO N" 412712025

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito.
àdicio.na1 suPlementar por ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO, das dotações do orçamento vigente do.
Fundo. de Previdência db Município. de Terra Boa,
exercício. financeiro de 2025.

O Prefeito. Municipal de TERRA BOAlPR, no. uso das atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei n° 1.803, de 10 de
dezembro de 2024.

DECRETA
Artigo J8. Fica o.Fundo de Previdência Municipal autorizado. a abrir
através de crédito adicional suplemenw, o montante de RS 40.000,00
(quarenta mil reais)no elemento de despesa a seguir.

ÓRGÃO - 13- Fundo de Previdência Municipal de Te.1TllBoa
UNIDADE - 13.001 - Fundo de Previdência MuniCipal
13.001.09.272.0082.lO98 MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Elemento: 33.9.0.3.9.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Vínculo: 100 - Res. Sobras da Taxa de Administração. RPPS
Valor: RS 40.000,00 (quarenta mil reais)

Artigo ze - Servirá de recursos para cobertura do. Crédito Adicional
Suplementar que trata o. artigo. anterior, a anulação de dotação. de
acordo. com o. Parágrafo. I", m do Art. 43, da Lei a," 4.320/64, no.
montante de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) das dotações a seguir:

ÓRGÃO - 13- Fundo de.Previdência Municipal de Terra Boa
UNIDADE -13.001- Fundo de Previdência Municipal
13.001.09.271.0082.2098 MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDtNCIA
Elemento: 3.1.9.0.0.1.00.00 Aposentadorias do
RPPS RS40.000.oo
Vinculo: 040 - Regime Próprio de Previdência Social
Valor Total: RS 40.000,00 (quarenta mil reais)

Artigo 3". Este decreto entrará em vigor na. data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário,

Município. de Terra Boa, aos 17de setembro de 2025

VALTER PERES
Prefeito Municipal

Pubticado por:
Cleber Amilcar de Souza

Código Identificador: 129AD97D-----,--
GABINETE

DECRETO N" 4.12112025

Súmula: Homologa o. Regimento· Interno. do Serviço
de Proteção ao adolescente em cumprimento de
Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida
(LA) e Prestação. de Serviço à Comunidade (PSC) do.
município. de Terra Boa - Estado. do Paraná.

VALTER PERES, Prefeito do Munidpio de Terra Boa, Estado do
Parani, no uso de suu atribuiçõeslegais e com base Lei Federal
n· 1259412012 que institui o Sistema Naciorud de Atendimento
Sodoeducativo - SlNASE.

DECRETA
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DECLARAÇÃO

Atesto que para efeitos da dispensa em razão do valor do inciso fi do art. 75 da Lei Federal n."
14.133/2021 foi observado o somatório da despesa realizada neste e vai ser observado as despesas

a se realizar neste ano com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de atividade nesse exercício financeiro.

Teixeira Soares/Pk, 03 de dezembro de 2025.

"-- ,,-
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



DESPACHO

A Procuradora Jurídica para fazer o Parecer Jurídico da legalidade da contratação

até este momento..

Teixeira Soares/Pk, 03 de dezembro de 2025.

Inês Aparecida Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



Certifico a ausência de propostas de empresas via e-mail da Câmara Municipal nos dias referentes

a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação n," 20/2025, assim como as empresas Primor

Comunicação Visual, Inov Etiquetas e SERRINHA COMÉRCIO DE ETIQUETAS E

PRODUTOS GRÁFICOS LIDA responderam ao nosso contato (propostas anexas).

Teixeira SoaresIPR, 03 de dezembro de 2025.

""-/ -
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



s. R. Grando LIDA
R. Aleixo Gama. 62.
PODtaGroaa
FOlle:(4Z)3223-I41116
CNPJ: 12.986.300/0001-70
www.primorcomunicacao.com.br

Ofidus
PR

Juliano

r,

(PODta Grossa 03/1012025 )

Juliano
FODe:

rezado cliente, Vimos através desta apresentar nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) servico(s) conforme especificações aba-

Ítemís) solicitado(s) do orçamento numero 120277.

120277.01 100Placas Imp UV Inox - 0,5MM 5x2cm - Corte ArredoDdado +Fita PF Verso

Entrega em Ponta Grossa

,tal: R$ 918,00 Unitário: R$ 9,18/un pgto: A combinar
"ltrega a combinar

.'endedor Hilda
'alidade da proposta: 15 dias

=enciosamente,

rimor Comunicação VISUal Juliano

Autorizo a confecção dos ítens acima assinalados,



Prazo de entrega ~"BI

;:I~_-jl_'it---',-- _ ,_·I-_:L:... _- .......-_- -- '-==-- _~



fL. ~6 fY\
SERRINt-IA COMÉRCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS
GRÁFICOS LTOA
AV JOSE CÂNDIDO DA SILVEIRA, 2231 CEP 31170-495
CASA 02-BAlRRO: UNIÃO BH MG
CNPJ : 08.270.247/0001-30 INS.EST. 001.018.495.0015
Fone: (31) 3043-67131 99276-0614 ZAP

Belo Horizonte, MG 03 de Dezembro 2025.

PARA:
CÂMARA MUNICIPAL DETEIXEIRASOARESPR
Att JUUANO 42/98861-0682

Item Quantid Tamanho Especificação Etiquetas Quanti Número VALOR VALOR. De Pabimônio dade Cores UNITÁRIO TOTAL
(RS)

01 100 47X17 Plaqueta de Pabimônio, Alumíni 01 cor 3,50 350,0
ajumínio com 0,3mm de oe
espessura, fundo Cola
PRATA/CINZA, brasão, nome
CAMARA, impressão em preto,
com proteção contra produtos .'

limpeza, adesivada com cola de
grande resistência e ótima
aderência, numeração
sequencial de: 000101 a
000200.

02 100 5OX20 Plaqueta de Patrimônio, Alumíni 01 cor 4,90 490, C
alumínio com O,Smmde oe
espessura, fundo CINZA, Cola
brasão, CAMARA, impressão
em preto, com proteção contra
produtos limpeza, adesivada
com cola de grande resistência
e ótima aderência, numeração
sequencial de: 000101 a
000200.

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 350,00OU R$ 480,00
Condições:
Pagamento .•.•.•.•..•..•...••... : Depósito conta empresa para com até 30 dias.
Entrega .•..•.....•....••...•.•.... : Até 10 dias úteis após aprovação da arte.
Validade da pro sta..... : 30 dias

cee 114701275-04
99276-0614 - Z}f.P

Departamento C merciai
e-mail: gilserrinhapatrimonio@yahoo.com.br



ÇL. 01,9

RAZÃo DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO I'fl

Escolhe-se a empresa SERRINHA COMÉRCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS

GRÁFICOS LIDA como vencedora porque:

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- ofertou o item na forma desejada pela Administração, assim como apresentou o

menor preço;

- os documentos referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista estão regulares;

- é idônea;

- o preço se encontra na média do mercado, tendo sido feita pesquisa com pelo

menos 3 empresas do ramo.

A escolha da empresa supra acaba caracterizando a proposta mais vantajosa à

Administração Pública local sob o aspecto econõmico, portanto o fornecedor supra está apto a ser

adjudicado para a execução do serviço.

Encaminho este processo, devidamente instruído com os seus documentos, ao

Presidente da Câmara Municipal, para a sua homologação.

Teixeira Soares/Pk, 03 de dezembro de 2025.

r»: ---
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fl. 30
rfl

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INscRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
08.270.24710001-30 1710812006
MATRIZ CADASTRAL

INOME ENPRESARIAJ..
~ERRlNHA COMERCIO DE E11QUETASE PRODUTOS GRAFlCOS LTDA

ITITULO DO ESTABElECIM,ENTO (NOMEDE FANTASIA)
GILSERRlNHA I~
CÓOIGO E DESCRlÇAO DAATMOADE ECON PRINCIPAl
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anterionnente

cóDIGO E DESCRJÇAoDASAllVIDADES ECONOMICASSECUNDÁRIAS
82.99-7-99· Outras atividades de serviços prestados principahnente às empresas não especificadas anterionnente
46.93-1-00 - Comércioatacadista demercadorias em geral, sem predominância dealimentos ou de insumos
agropecuários
47.6100-03- Comérciovarejista de artigos de papelaria

COoIGO EDEscRIÇÃo DA NATUREZAJURlOICA
206-2 - Sociedade EmpntSária Limitada

LOGRADOURO
AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA

ICOMI'lEMENTO
CASA: 02;

INÚMERO
2231

...~_1_.1_7_0-49_5 _.11 ~~;STRrro IMUNlCIPIO I ~
LB_E_L_O_~ NTE ~ ~

ENDEREÇO ElETRONtco
ASSAMARALCONTAlUDADE@GMAlLCOM

ENTE FEDERATIVORESPONsAva (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAl
ATlVA

IDATADA SITUAÇÃO CADASTRAl
1710812006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECIAl- I~~~.e!SITUAÇÃO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/12/2025 às 15:31:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



FL. 31

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERRlNHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTDA
CNPJ: 0.8.270.247/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do .art. 151 da lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de oertificação da regularidade fiscal, ou ainda não venoidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:15 do dia 03/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2026.
Código de controle da certidão: 1AD6.2607.7BFE.8092
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXAECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão
dai:
Endereço:

08.270.247/0001-30

SERRINHA COMERCIO DE EnQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTDA

AV JOSE CANDIDO DA SILVEIRA 2231 CASA: 02; / UNIAO I BELO
HORIZONTE / MG I 31170-495

A CaixaEconômicaFederal,no uso da atribuiçãoque lhe confereo Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresaacima identificadaencontra-seem situação regular perante o
FundodeGarantiado Tempode Servico- FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdasobrigaçõescomo FGTS.

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025

Certificação Número: 2025120105581442287444

Informaçãoobtidaem 03/12/2025 15:32:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERRINHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.270.247/0001-30
Certidão na: 74710590/2025
Expedição: 03/12/2025, às 15:33:07
Validade: 01/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERRINBA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o na 08.270.247/0001-30,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoIhime ntos p revide nci á rios, a honor á rios, a cus tas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério P6blico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas ~ suqe s t ões : cnd t ê-t s t v ju s i ur
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EMmDA EM:
CERTIDÃODEDÉBITOSTRIBUTÁRIOS 03/12/2025

Negativa CERTIDÃO VAUDA ATÉ:
03/03/2026

NOME/NOME EMPRESARIAL: SERRINHA COMEROO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTOA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001018495.00- CNPJ/CPF: 08.270.247/0001-30 SITUAÇÃO: Ativo15

LOGRADOURO: AVENIDA JOSE CANDlOO DA SILVEIRA NÚMERO: 2231

COMPLEMENTO: CASA 02, BAIRRO: UNIAO CEP: 31170495

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvadoo direito de a FazendaPública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Nãoconstam débitos relativos a tributos administrados pela FazendaPública Estadualelou
AdvocaciaGeraldo Estado;

2. Nocasode utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicaçãoexpedidaem autos de inventário ou de arrolamento, de sentençaem ação
de Tora~o judicial, divórcio, ou de partilha de bensna união estável e de escritura pública de
doa o de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhadada certidão de
Pagamento/ Desoneraçãodo ITCD,previstano artigo 39 do Decreto43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentosda ema:,resa,alcançandodébitos tributários do
sujeito passivOêm FâSêAdminiStrativaoú inSãitos em ívida AtiYa.

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I
-

I I
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretariade Estadode

Fazendade MinasGeraisemwww.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>
certif"lCardocumentos

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000942204423 I
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

s:
J:l
Q.

,3
m.~
CP REGISTROSDEACESSO.sco
'Ocg

ª
Codigode Controle: ABIGHJLHNK
Documento/Certidão nO34.322.776 Exercício: 2025
Emissãoem: 03/12/2025 Requerimentoem: 15:46:50 Validade: 02/01/2026

....
..D:.:o
CD DOCUMENTO AUXILIAR DA

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

Nome: SERRINHA COMERCIODE ETIQUETAS E PRODUTOSGRAFlCOS LTDA
CNPJ:08.270.247.0001.30 o~ c

~ Ressalvandoa Prefeitura Municipalde Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de ~
~ Arrecadação,Cobrancae Divida Ativa da Secretaria Munidpal de Fazenda,no uso de suasatribuições legais, certifica que cc
CJ o Contribuinte acima encontra-se regular com a FazendaPublicaMunicipal, em relação aosTributos, Multas e Precos CJ
g inscritos ou não em divida ativa. gz Z
lU W
~ ~
~ J

~ ~o o

Nostermos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH,por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: SERRINHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LIDA

CPF/CNPJ: 08.270.247/0001-30

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos clUlllStl'osconsolidam informações presmdas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

OsSistemas ePAD e CGU-PJ consolidirm os dlUlossobre o andamento dosprocessos tulministrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Bxecutivo Federal

o Cadastro Nacional de EmJJresasInidÔneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relllção de empresas epessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição departicipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pílblü:a.

o Cadastro NadO/lal de Empresas Punidas rCNEP) IIJ1resentaa relllção de empresas que sofreram quaisquer tiaspunições
previstas na Lei n" 12•.846/1013 (LeiAnticorrupção).

oCadastro de Efltid(l([esPrivadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMJ apresentll a relação de entidlUlespriPtulas sem
fins lucrativos que estiio impedidlls de celebrar novos convênios. contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmlUlos anteriormente.

Certidão emitida às 15:47:58 do dia 03/12/2025, com validade até o dia 02/0112026.

Link para consulta da verificação da certidão https://celtidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: sDQG42oFF21wlGLCqaAa

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
08.270.247/0001-30
NOME EMPRESARIAL:
SERRINHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOSGRAFICOS LTDA
CAPITAL SOCIAL:
RS10.000,OO (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da PeSSOi

Nome/Nome Empresarial:
LUCIVANIA PAES DEOLIVEIRA LIMA
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
GILSON DE LIMA
Qualificação:
22-Sócio



1-g
MinIstério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secm.aria deCOtnên:iDê SêiViÇós
DepartamentoNacionalde Regtstrodo Cornéfdo

ILMO. SR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCiÃL DO ESTADO DE MINAS GERAJS
~~ COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTÓS GRAFtCOS LTDA-Me
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do COméroio)

a V.S- o deferimento do seguinte ato: NOFCNlREMP

1111111111111111
J123208176923

EmpI'8SMtIII( ... , 19ual(aIs) ou ~.):oSIM DNAO Processo em ornem
ÁdeclsAo

--'._-'-­
Data

DNAO-'-.J._
Data

CJNAo_'_'_
DaIa

OEctSAb SINGuLARO Ptocessoan exIgInda. (VIde despacho em folha éII'I8Xa)

Processo deferido. Publique-se e equive-ee.

Pmoesso Indefetido.. PubIiquct-se.

o -'- ...o tl o

DECJSAo COLEGIADAO Proc:esso em uiglriCia.(Vida despacho em folha _)

O ProC8SS0 defarldo.PubIIque-se 9 arquIve-se.

O PtOOeS$O iidêfériClo.Publlque-se.

_'__/_
Daca

OBSERVAÇÕES

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
~ Certifico que este documento da empresa SERRINHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LIDA -ME. Nire 31207635353 ..foi

• deferido e arquivado sob o nO4971282 em 1011212012.Para validar este documento, acesse htlp:llwww.jucemg.mg.gov.bre informe n° do protocolo
C181 001940980 e o código de segurança d4dg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08108/2018 por Marinely de Paula Bomfim­
Secretária-Geral.

pág. 119
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TERCE)~.ttAl TFRAt!,i:E>bo CONTRATOSOCIAL......... :... . ..

SERRINHA COMÉRCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRÂFICOS LTDA - ME
CNPJ: 08.270.247/0001-30

NIRE: 31207635353

GILSON DE LIMA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 18/11/1957 em Serrinha - SA, portador da carteira de identidade nO
1._4.19.488,SSP/BA, CPF nO114.701.275-04, residente e domiciliado a Rua São Roque, n°
955, Apto 103, bairro Sagrada Família, Belo Horizonte - MG, CEP nO31.035-460.

LUCIVANIA PAES DE OLIVEIRA LlMA& brasileira, empresária, casada em regime
de comunhão pardal de bens, nascida em 3011211963, em Serrinha - BA, portadora da
carteira de identidade nO 1.629.776, SSP/BA, CPF nO 279.313.825-87, residente e
domiciliada a Rua São Roque, nO955, Apto 103, bairro Sagrada Família, Belo Horizonte -
MG, CEP nO31.035-460.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SERRiNHÁ CÔMERCIO DE
ETIQUETAS E PRODUTOS GRÁFICOS LTOA - ME, com sede á Avenida José Candído da
Silveira, nO2231, casa 2, bairro União, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.170-495, inscrita no
CNPJ 5Gb nO 08.270.247/0001-30, registrada da Jucemg sob n° 31207635353 em
17/08/2006 e posteriores alteração nO 3681994 em 05/0212007, e nO 4716599 em
04/11/2011, resolvem alterar seu contrato social meâiáfUê as seguitUéS Cláusulãs ê
condições:

Cláusula Primeira - Admissão de Sócio e Transferência de Quotas

o sócio GILSON DE LIMA, acima qualificado, transfere de suas quotas o percentual
correspondente a 10% (dêz por cerno) dó Capital Social, correspondente a 1.000 (Hum mil)
quotas, no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), ao novo sócio DIOGO PAES DE
OLIVEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/06/1983, em Serrinha - SA,
portador da carteira de identidade nO 3.267.667-0. SSP-SE. CPF nO 006.418.845-08,
residente e domiciliado á Rua São Roque. nO955, Apto 103, bairro Sagrada Família, Belo
Horizonte - MG, CEP nO31.035-460.

o sócio GILSON DE UMA, acima qualificado, transfere de suas quotas o percentual
correspondente a 5% (cinco por cento) do Capital Social, correspondente a 500 (quinhentas)
quotas, no valor de R$ SOO,OO (quinhentos reais), a sócia LUCIVANIA PAES DE OLIVEIRA
UMA, já qualificada.

Diante das transferências acima mencionadas, o capital social que é de R$
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000(dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum
real) cada, assim distribuído entre os sócios:

Sócios
GILSON OE LIMA
LUCIVANIA PAES OE OLIVEIRA UMA
DIOGOPAES DEOLIVEIRA LIMA

N°Quotas
8.000
1.000
1.,000

Valor em RS
R$ 8.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,00

. Junta Comen:iaJ do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa SERRINHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS lTDA-ME, Nire 31207635353, foi

- deferido e arquivado sob o nO4971282 em 10/1212012. Para validar este documento, acesse htlp:l'-.jucemg.mg.gov.br e infoRne n" do protocolo
C181001940980 e o código de segurança d4dg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0810812018por Marinely de Paula Bomfim -
Secrelária-Geral.

~ pág.219
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Cláusula Segunda-- DaAdministração

A administração da sociedade caberá aos sócios Lucivania Paes de Oliveira Lima e
Diogo Paes de Oliveira Lima, investidos na função de sócios administradores, com os
poderes e atribuições de uso da denominação em todos os atos e operações relativas à
sociedade, individualmente ou conjuntamente, tais como: representá-Ia em juízo ou fora
dele, ativa ou passivamente. nomear procuradores para representá-los junto às instituições
bancárias, assinar contratos e distratos por instrumento público ou particular, assinar títulos
e papéis bancários em gerat, letras de câmbio, duplicatas, cheques, endossos, receber e dar
quitação, exercer função de síndico em eleição regular, sendo-Ihe expressamente vedado o
uso da razão social em negócios ou papéis de qualquer natureza alheios à sociedade ou a
seus fins sociais, assim como: endossos, fianças ou avais.

J
j

Parágrafo primeiro - Na repi'êSêfUâÇã6 perante órgãos públicos federais,
estaduais, municipais e autarquias. para inscrições. requerimentos de certidões e assinatura
de documentos administrativos que não criem responsabilidade para com os terceiros, a
sociedade poderá ser representada por qualquer sócio isoladamente.

Parágrafo segundo - O administrador não poderá onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização expressa de todos os sócios, e se caso for, deve ser lavrado
o ato da autortzaçãó em Ata da Administração, com o devido registro no órgão competente.

Parágrafo terceiro - Os sócios poderão nomear em ato separado administrador
não sócio, e se ocorrer, será efetuado o registro em bivro de Ata da Administração com
aprovação unarurne dos sócios. efetivando-se com os devidos registros no órgão
competente.

Diante da alteração, consolida-se esse instrumento contratual pelas seguintes
clãusulas e condições:

Cláusula Primeira - Denominação,Sedee Doração

A Sociedade será por prazo de duração indeterminado, e girará com a denominação
de SERRINHA COMÉRCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRÃFICOS LTOA, com sede
na Avenida José Candido da Silveira. nO 2231. casa 2, bairro União, Belo Horizonte - MG,
CEP: 31.170-495.

Cláusula Segunda- Objeto Social

A Sociedade terá por objeto social o comércio atacadista e varejista de etiquetas de
papel , materiais para eventos, produtos gráficos e artefatos semelhantes, serviços de
impressão de etiquetas personalizadas prestadas principalmente a empresas.

cíáusula Terceira-

Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez . reais). integralízados em moeda corrente
do País, representado por 10.000 (dez I) quotas
cada, assim djstribuído entre os sócios:

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa SERRINHA COMERCIO DEETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTOA -ME, Nire 31207635353, foi

- deferido e arquivado sob o nO4971282 em 1011212012.Para validareste documento. acesse http:l'_.jucemg.mg.gov.br e informe nOdo protocolo
C181001940980 e o código de segurança d4dg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/0812018 por Marinely de Paula Bomfim­
Secretária-Geral.
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Sócios
GILSON OE UMA
LUCIVANIA PAES DE OLIVEIRA LIMA
DIOGO PAES DE OLIVEIRA LIMA

Percentual N°Quotas
80% 8.000
10% 1.000
10% 1.000

100% 10.000

Valor em RS
RS 8.000.00
R$ 1.000,00
R$ 1.000.00

R$ 10.000,00

Parágrafo único - Os sócios declaramque sua responsabilidade será restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

Cláusula Quarta - Da Administração

A administração da sociedadecaberá aos sócios Lucivania Paes de Oliveira Lima e
Diogo Paes de Oliveira lima, investidos na função de sócios administradores. com os
poderes e atribuiçôes de uso da denominação em todos os atos e operações relativas à

sociedade, individualmente ou conjuntamente, tais come: representá-Ia em juizo ou fora
dele, ativa ou passivamente, nomear procuradorespara representá-los junto ás instituições
bancárias. assinar contratos e distratos por instrumentopúblico ou particular, assinar titulos
e papéisbancários em geral, letras de câmbio, duplicatas. cheques, endossos, receber e dar
quitação, exercer função de síndico em eleição regulàr, sendo-me expressamente vedado o
uso da razão social em negócios ou papéis de qualquer natureza alheios à sociedade ou a
seus fins sociais. assim como: endossos.fianças ou avais.

Parágrafo primeiro - Na representação perante órgãos públicos federais,
estaduais, municipais e autarquias, para inscrições, requerimentesde certidões e assinatura
de documentos administrativos que não criem responsabilidade para com os terceiros, a
sociedadepoderá ser representadapor qualquer sócio isoladamente.

Parágrafo segundo - O administradornão poderáonerar ou alienar bens imóveis
da sociedade,sem autorizaçãoexpressade todos os sócios, e se caso for, deve ser lavrado
o ato da autorizaçãoemAta da Administração,com o devido registro no órgão competente.

parágrafo terceiro - Os sócios poderão nomear em ato separado administrador
não sócio, e se ocorrer, será efetuado o registro em Livro de Ata da Administração com
aprovação unânime dos sócios, efetivando-se com os devidos registras no órgão
competente.

Cláusula Quinta - Da Responsabilidade

Os sócios administradoresdeclaramsob as pena da lei, que não estão impedidos de
exercer a atividade empresarial, por lei especial, Qt,f em virtude de concenaçãe criminal; ou
por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o
acesso a cargos públicos; ou por crime fa· ntar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia lar, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, co . a elações de cnsurno, fé pública, ou a
propriedade,nos termos do artigo 1.011,§ 1°d NCC."·. e a partir de 11.0.1.2003.

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico Que este documento da empresa SERRINHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTDA -ME. Nire 31207635353. foi

- deferido e arquivado sob o n° 4971282 em 10/12/2012. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.bre informe nOdo protocolo
C181OO1940980 e o código de segurança d4dg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0810812018por Marinely de Paula Bomlim­
Secretária-Geral.
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Cláusula Sexta - Retirada Pró-labore

Os sócios poderão, de comum acordo, desde que decidido na reunião anual, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", para os administradores, observadas as
disposições regulamentares pertinentes,

Cláusula Sétima - Lucros e I ou Prejuízos

Os lucros, assim como os prejuízos apurados em batanço geral que se dará em 31
de dezembro de cada ano, serâo dlstríbuldos entre os sócios na proporção do capital social
de cada um, podendo aumentar o capital social com os lucros, entretanto, os resultados, se
negativos, serem mantidos em conta específica para posterior compensação.

êiâusufa Oitava - Transferência de Quotas

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento de todos os sócios, a ser deliberado em reunião especifica para esta
finalídade, ficando assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência
para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

Cláusula Nova - Das Filiais

A Sociedade pode efetuar a abertura de filiais conforme deliberações dos sócios e
mediantealteração contratual, em qualquer localidadedo território nacional.

Cláusula Décima - Da Interdição, Falec;mento ou Retirada

Nos casas de falecimento, retirada ou interdição, a sociedade poderá continuar suas
atMdades observando-se o disfjê>stonos parágrafos desta ~lâUsUla.

Parágrafo primeiro. No caso de interdição de sócio, o mesmo será representado
na sociedade pelo Curador judiciai nomeado no Processo de lnterdiçâo, nos termos da
LegislaçãoCivil.

pãfâgrãfõ segUndO.Em cãsO dê fãlêcimênto, Os I:'iêi'âêirosindicãrão quem irá
representá-los na sociedade, podendo, inclusive, ser um dos sócios remanescentes, e
desde que seja aprovada a sua nomeação.

Pârágràfo terceiro. Não havendo interesse dos herdeiros na participação social
ou, no caso de sócio discordante/excjuido e retirante, os sócios remanescentes terão direito
à aquisição das quotas, cujo valor deverá ser calculado sobre o percentual da respectiva
quota social, com base no valor contábíl do património líquido, à época, levando-se em
conta o valor total do negócio social e não apenas o fundo de comércio.

PaFágrafo quarto. Õ pagamento dos direitos dos herdeiros. sócio
discordante/excluído e retirante poderá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) parcelas
iguais e sucessivas, devendo, no entanto, serem atualizadas, nos termos da legislação em
vigor á época, sendo o vencimen da primeira parcela no prazo máximo de 90 (noventa)
dias após a resolução.

Parágrafo quinto. No
discordante/excluídoe retirante fie

Junta ComeI"cial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa SERRlNHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTDA -ME, Nire 31207635353, foi
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C181001940980 e o código de segurança d4dg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/0812018 por Marinely de Paula Bomfim­
Secretária-Geral.
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lucros respectivos, na~a~e:eOl qlh esses t>r~s'ij)çoesforem necessárias para pagamento
das obrigaçõescont1'9jda~61té·adataodãresoluç:J'o.

Parágrafo sexto. Qualquer sócio pode Sê retirar espõntaneaiTienrê aa SOCiedãde
observado o que dispõe a cláusula sexta, devendo o sócio retirante comunicar sua decisão
sessenta dias antes de sua resolução. Neste caso, será realizada uma reunião em até trinta
dias para deliberar sobre a forma de sua retirada, observando-se que a apuração e
restituição de seus direitos será feita nos termos dos parágrafos terceiro a quinto desta
cláusula.

Cláusula Décima Primeira - Da Exclusão de Sócio

Os sócios são obrigados. na forma e prazo previstos. ás contribuições estabelecidas
neste contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias seguintes ao da
notificaçãopela sociedade. responderáperante esta pelo dano emergente da mora.

Parágrafo primeiro. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais SOCIOS
preferir, à índenízaçâo, a exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já
realizado, aplicando-se,em ambos os casos, a reduçãode capital.

Parágrafo segundo. Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade. poderá excluí-los da
sociedadepor justa causa, pelos seguintesmotivos:

I - atentado contra o patrimõnio da sociedade, com prejuízo real para a
sociedadee seus sócios;

II - atos de desonestidade,fraude ou má-fé;
III - condenação criminal;
IV - embriaguez habitual em serviço;
V - abandonode suas funções sem justificativa;
VI - por iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento

de suas obrigaçôes. ou, âinda, pôr incapaêidãde supérveruenté.

Parágrafo terceiro. A exclusão prevista no parágrafo anterior somente poderá ser
determinada em reunião especialmente convocada para esse fim, devenao dar ciência aõ
sócio em tempo hábil para permitir seu comparecimentoe o exercício de seus direitos.

Parágrafo quarto. Efetuado o registro da alteraçâo contratual, 'apllcar-se-á o
disposto nos parágrafos terceiro a quinto da cláusula décima. para apuração de seus
direitos.

Cláusula Décima Segunda - Das Dellberaçõês d.osSócios

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião para:

1- â aprovação das contas da administração;
II - o modo de sua remuneração.quando não estabelecido no contrato;
III - a modificaçãodo contrato social;
IV - a incorporação. a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação

do estadode liquidação;
V " a no liquidantes e o julgamento das suas

contas;

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certifico Queeste documento da empresa SERRlNHA COMERCIO DE ETIQUETAS E PRODUTOS GRAFICOS LTOA -ME, Nire 31207635353, foi
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Paráqrato pn~i~.~O aCfg,inãs'fâ!otapresentará anualmente até o mês de abril O

do corrente ano as contas dl1'terminb IIfo·exercícit>social, podendo desta participar.

Parágrafe segundo. As convocações de reunião poderão ser feitas a qualquer
tempo pelos votos correspondentes a mais da metade do capital nas situações previstas nos
incisos II. Ve VI desta cláusula.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no §
3° do art. 1.152 do NCC, vigente a partir de 11.01.2003, quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria, que seria objeto delas.

Pãi'âgl'ãfõ qulntõ. Nó Caso do incise VI desta cláusula, o administrador, se
houver urgência e com autorização de titulares de mais da metade do capital social. pode
requerer a recuperação judicial de forma preventiva.

Parágrafo sexto. As deliberações tomadas de confermidade com a lei e este
contrate vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Parágrafo sétimo. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação, de titulares de. no mínimo. três quartos do capital social. e, em segunda. com
qualquer número.

Parágrafo oitavo. O sócio pode ser representado na assembléia por outro sócio,
ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atas autorizados,
devendo o instrumento ser levado à registro, juntamente com a ata.

Parágrafo nono. Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar
matéria que lhe diga respeito diretamente.

Parágrafo dêcimô. As délif>éràçõesdos sócios serão tornadas:
I - peles votos correspondentes, no mínimo. a três quartos do capital

social, nos casos previstos nos incisos III e IV desta cláusula;
II - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos

demais casos.

Parágrafo décimo primeiro. Quando houver modificação do contrato, fusão da
sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentiu o direito de
retirar-se da sociedade, nos trinta dias subseqüentes à reunião. observando-se as
disposições deste contrato, principalmente no que se refere à apuração dos haveres de
sócio discordante/excluído e retirante.

Parâgrafo decimo segundo. A aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e
do de resultado econõmico, salvo erro. dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os
membros da administração.

Parágrafo décimo terceiro. As deliberações infringentes deste contrato ou da lei
tornam ilimitada a responsabilidade dos que expressamente as aprovaram.

ima Terceira - Do Aumento ou Reduçaodo Capital

IOH-r::::fTÇI' S ás disposições dos artigos
~~r!!!..w~~Gi~~!r; ...nc::'~ando-se as disposições deste

•
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haveres de sócio

..

Cláusula DécimaQuarta ...DaDissolução da Sociedade

Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:
I - o consenso unânime dos sócios;
II - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta (3/4 do capital social);
III - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e

oitenta dias;
IV - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar;
V - por deliberação dos demais sócios quando ocorrer o falecimento ou

retirada de qualquer deles.

Parágrafo único. Na liquidação será nomeado um liquidante, por maioria simples
(maisda metade do capital social), o qual poderá ser sócio ou não.

Cláusula DécimaQuinta - Foro

Fica eleito o foro do Município de Belo Horizonte - MG para dirimir quaisquer dúvidas
sobre o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

Parágrafo único. Os casos omissos neste instrumento serão resoividos de
conforrnidade com as disposições legais aplicáveis, com regência supletiva às normas da
sociedade anónima (lei 6.404, de 1976).

E assim por estarem justos e contratados assinam o presente
(Três) vias.

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2012.

Q~ .. f4\.L'l oU llVi.tt: p. W~
DI~O PAESDEOLIVEIRALIMA

Testemunhas:

~ a ruu:to.
-'(01.'; cô......cv-.·d-o· t7-< ....~t\·O'

c-pç: .lõo.'<13B. 'i-~, -~_j
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PARECER JURÍDICO N.o 78/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Aquisição de etiquetas patrimoniais, conforme Documento de Formulação de

Demanda n." 29/2025.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade

e moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei

n." 14.133, de 1.0 de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este

momento no parecer jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada

pela Senhora Presidente, com base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada.

Teixeira SoareslPR, 03 de dezembro de 2025.

~~
Procuradora Jurídica
OABIPR n.? 74.289



Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃO DA ESCOLHA DO

FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO", AUTORIZO, na forma do inciso vm do caput do

art. 72, da Lei Federal n," 14.133, de 01 de abril de 2021, a dispensa de licitação para a despesa abaixo

especificada, devidamente justificada, e em conformidade com o Parecer Jurídico, e estando disponível

orçamento para contratação do serviço, conforme exigências respectivamente dos incisosm e IV do art. 72

do mesmo diploma legal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o2012025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso TIdo art. 75 da Lei Federal 11.° 14.133, de 01 de abril de 2021

INTERESSADA: CÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES - PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECçÃO DE ETIQUETAS

PATRIMONIAIS.

EMPRESA: SERRINHA COMÉRClO DE ETIQUETAS E PRODUTOSGRÁFrcos LIDA

CNPJ: 08.270.247/0001-30

VALOR:R$350,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MATERIAL DE CONSUMO

DATA: 03/12/2025

INES APARECIDA FERREfRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIClPAL

Determino ao Agente de Contratação desta CâmaraMunicipal para que oportunamentejunte a esse processo

de dispensa:

a) a publicação daDISPENSA DE LICITAÇÃON," 20/2025 nos diários oficiais;

b) publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; juntando o print, pelo

servidor responsável;

c) Termo de ateste de recebimento do objeto devidamente assinado e datado;

d) Nota (s) Fiscal (is);

e) a Nota de Empenho

f)A publicação desse processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra, e ARQUIVE-SE.

Teixeira SoaresIPR, 03 de dezembro de 2025.

Inêsdid. Ferreira

Presidente da Câmara Municipal



Paraná. 04 de Dezembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XN lN"3420 \=-L· 4q "R
DISTRITO FEDERAL E MUNlctPI08, PARA
FORNECIMENTO AOS ALUNOS DE ESCOLAS PÚBLICAS
DE EDUCAÇÃO BÁSICA".
INÍCIO DE RECEBIMKNTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia
04/1212025 até dia 18/1212025 às O8h:3Omin..
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 1811212025, às 09b:OOmio..
LOCAL: http://www.colIl(JDlSgovemamentais..gov.br/.
Para todas as referêacUs de klllpO será ollservado o .. ririo
oficial de Brasília (])F).
Oedital estará disponível DOS sites:
http://www.comprasgovenuuneotais..gov.brlewww.sulina.pr.gov.br.
Informações e esclarecimt:otos na Rua Tupinambá, nO 68, Ceotro.
Sulina - PR, na Secretaria da Comissão de Licitação.
FonelWhatsApp: (46) 98800-1015 e-mail:
licitasulinapr@botmail.com. Sulina, 03 de dezembro de 2025.

GILBERTO JOÃO ROSSI,
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edieeia Schafer Rosa

C~ IdeIItifiaIcIor.D8460F AB

ESTADO DO PARANÁ
~lTURA~ClPALD.E TElBIRA SOARES

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.- 20120lS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso fi do BIt. 75 da Lei FederaI n,"
14.133, de 01 de abril de 2021
INTERESSADA: cÂMARA MUNIClPAL DE TEIXEIRA SOARES
-PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClALlZADA
PARACONFEcçÃO DE ETIQUETAS PATRIMONIAIS.
EMPRESA: SERRlNHA COMÉRCIO DE ETIQUETAS E
PRODUTOS GRÁFJCOS LTDA
CNPJ: 08.270.247/0001-30
VALOR: RS350,OO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MATERIAL DE CONSUMO
DATA: 03/1212025

INEsAPARECIDA FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Jnliano SIUC8IZ

C6digo ldeatific:ador:37417AEO

FUNDO PREVlDENCIÁRlO MUNICIPAL DE TEIXEIRA.
SOARES
ATA 01

Ata 01 - Dispeasa 0112825
Foi matizado co_aIta DOdia .21l21l1lS das prnposIas de p~
eoviadas .e ~ uos sites oJtde fonm cotados os preços qu
embasaram o Edital de Licitação. preseates DO ~ de Preços,
onde verilkGlHle que apeus os iteIIs 04. IS e 06 apRSaltanuD
propostas válidas ao dia Ol-ll-lelS. No item ... a empresa
vencedora, qne apreselltou proposta Yia e-mail foi a empresa
VETORSCAN SOLUÇÕES CORPORATIVAS E
IMPORTAÇÃO LTDA, a qui tambéIII eamu toda •
documentação habilitatória, seado COIIddenda a proposta
vencedora. Para o item OS a eotaçio que serviu de base da
empr-esa do site MlCROGEM. dispollivel .. liIlk
https:/lwww.microcellLCOllLbrl.foia qae resto. veacedora por
apresentar menor preço em coasalta DOdia 02/lZll025. Para dar
cootinnidade a CODtrataçio foi solicitado à empresa via email o
envio da doc~o liabilitatária, conforme disposto DO item
§l- do item 7.2.4. do Edital, DOeatuto., Ilio foi eIIViado de8tro do
prazo, razio pela qual a empresa foi desabilitada. Para o ikm 06
à empresa vencedora foi a LOJA OFICIAL MERCADO UVRE,

pois em COIISIIltaDO dia 02/llIlO25 o pn:ço do item 06 foi o mesmo
previsto do Edital, de :RS 581,G3. Diante do exposto, conforme
iteas 9.5 e 9.6 do Termo de ReferêudL Para o Item 02 foi
coas1atado qlle 00 Edital coast_ a descriçio errada do item,
raZio pela qui esse item fei coasidendo deserto. Ainda.
coaforme item 9.5 aguardar -se o prazo de 10 dias corridos, para
que seja 8COmpaabado os preços relativos aos itens 01 e 03, pois
para o item 01 o prod.to fieoa ESGOTADO ao site e para o item
13 o prodllfo ..... o valor. Neste seldido, apardar--se-á o prazo
para que, ficando o item 01 e 03 disponíveis novamente DOS preços
previstos ao Edital ou abaixo, seja possibUitada a coDtrata~o.
.Em RSIIIDD:

- Para o item 01: apardar-se a prazo de 10 dias corridos,
expiraado ao dia 12112/202S;
- Para o item 02: Item DESERTO;
- Para 8 item 03: ~-se a prazo de 10 dias corridos.
expirando DO dia 1211lJlOlS;
- Para o item 04: veaeeclora empraa VETORSCAN SOLUÇÔES
CORPORATIVAS E IMPORTAÇÃO LTDA, co.. a proposta de
RS 1.990,00 (U-- aoveceatos e IIDveata reais);
- Para o item 15: Item DESERTO;
- Para o item. 86: veKedora marketplace LOJA OFICIAL
MERCADO LIVRE.
Decidi...... assim, pela HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DA
DISPENSA para os iteu 14 e 86 para qlle seja possI"biIitado a
em.iuio posterior dos empeDIIos e contiauidade da coJdnltaçio; e
para os iteas 02 e 15 deddia-se que os ikllS serão considerados
desertos.

JANlEU DAYANE RODRlGUES EVANGEUSTA
Agente de Contratação

Pablicado por:
Lucimara Farago

Código ldeatificador:6553220B

.ES:rAOODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICJPAL DE TERRA BOA

LICITAÇÕES
EDITAL DOS PROFISSIONAIS INSCRITOS PARA COMPOR

SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE

PUBLICIDADE.

ED.lTAL DOS PROFISSIONAIS INSCRITOS PARA COMPOR
SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE
PUBLICIDADE.

A Prefeitw:a Municipal de Terra Boa, toma público, para
conhecimento dos interessados, em especial dos inscritos ao
Chamamento Público nO 0112025, os nomes dos profissionais para
compor a Subcomissão Técnica que irá procedei" à análise e ao
julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da
Licitação na modalidade Concorrêacia n° 0512025 cnjo o objeto é
contndação de agência para a prestação de serviços de publicidade
para o Município de Terra Boa-Pr,
Os nomes qne ido compor a subcomissão não serão submetidos a
sorteio, sendo os seguintes profissionais:
Nome: MaucirMarruz CPF: 4I6.B49.109-15
Nome: Marcelo Silva dos Santos CPF: 0IJ8.989.419-19
Nome: Cristhiano Alcssandro Nunes da Silva CPF: 016.858.629-00
Nome: Márcio Castilho de Oliveira CPF: 033.m..839-30
Nome: Mailroo Vmicius de souza. CPF: 014.29l..389-64
Nome: Renato Ribeiro da Silva CPF: 008.876.319-67

Nos tmoos do § 5" do artigo 10 da Lei Federal n° 12.23212010,
qualquer interessado poderá impugnar pes8Qa integrante das relações
acima, até O dia 17/1212025 mediante fundamentos jurídicos
plausiveis. As impugnações deverão ser protocoladas na
Departamento de Licitação da Prefuitura Municipal de Terra Boa., ou
pelo e-mail licitacao@terraboa..pr.gov.br. onde também poderão ser
obtidos maiores esclarecimentos, pejo telefone (44) 3641-8000.


